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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS

EDITAL N.º 01 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
DO CONCURSO PÚBLICO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ALCINÓPOLIS – MS, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o disposto no art. 37, inciso III,
da Constituição Federal, no art. 18 da lei complementar n.º
001/2000 (Estatuto do Servidor Público Municipal de
Alcinópolis – MS),  artigo 19, inciso III da Lei Orgânica do
Município de Alcinópolis – MS, e no item 9.4  do Edital de
Concurso Público n.º 001, de 10.10.2014, resolve: TORNAR
PÚBLICA  A  PRORROGAÇÃO, por mais 02 (dois) anos, do
prazo de validade do concurso público para todos os
cargos descritos no referido concurso, a contar de 02 de
fevereiro de 2017.

Alcinópolis – MS, 01 de Fevereiro de 2017.

(a.) VALDECI LIMA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE ALCINÓPOLIS – MS


